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Excelentíssima Senhora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,
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Mococa, 30 de setembro de2021

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, diante a necessidade de
adequação dos elementos de despesa constantes na Lei no 4.834t2020 - Orçamento
Anual para2021, para operacionalizaçáo da execução orçamentária vigente.

A suplementação se dará, tendo em vista a necessidade do Departamento Financeiro,
adequar as dotações referentes ao custeio da iluminação pública até o final do exercício
de 2021.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria, a qual pedimos que tramite em REGIME DE URGÊNCn, e
nos termos do Artigo 39, da Lei Orgânica do Município, em virtude da relevância da
matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

Atenciosamente,

RO BARISON
nicipal
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PROJETO DE LEI NOJOI, DE 30 DE SETEMBRO DE2021.

"Dispõe sobre a abeÉura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de
Mococa, Estado de São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessâo ordinária realizada no dia de de
2.021, aprovou o P§eto de Leilt de
autoria do Prefeito de Mococa Sr. Eduardo Ribeiro
Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de
2021, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), observadas as seguintes
classificações institucional, fu ncional prog ramática e econôm ica :

08 - DEPARTAMENTO DE SERV|ÇOS PUBLTCOS
01 - MANUTENÇÃO D|RETORTA E DEPENDÊNCHS
15.451.0070.2.011 - MANUTENÇÃO DA DtRETOR|A DE SERV|ÇOS PUBLTCOS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 148).....,......R$ 280.000,00
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE APLtcAçÃo: 01 1o - Gerat

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será
coberto com o recursos financeiros provenientes das anulações parciais das seguintes
dotações do orçamento vigente.

04 - ASSESSORIA JURíDICA
01 - MANUTENÇÃO ASSESSORIA JURÍDICA E DEPENDÊNCAS
04.122.0065.2.003 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORTA JURíDtCA
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha 42)........................R$1
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDrco DE APLIcAÇÃo: 01 1o - Gerat

06 - DEPARTAMENTO DE FTNANÇAS E DEPENDÊruCnS
01 - MANUTENÇÃO DTRETORTA E DEPENDÊNChS
04.123.0066.2009 - MANUTENÇÃO DA DTRETORTA DE FINANÇAS
3.3.90.30.00 - Materialde Consumo (Ficha 98)..................
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDlco DE APLIoAçÃo: 01 1o - Gerat

R$ 5.000,00 ,
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06 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E DEPENDÊNCAS
0'r - MANUTENÇÁO D|RETOR|A E DEPENDÊNCIAS
04.'r23.0066.2009 - MANUTENÇÃO DA D|RETOR|A DE FTNANÇAS
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria (Ficha í00)........
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
cóDtco DE APLtcAÇÁo: oi lo - Gerat

....R$ 1.000,00

07 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
01- MANUTENÇÃO OrRerORn E DEpENDÊNChS
15.452.0062.2.010 - MANUTENÇÃO DA D|RETOR|A DE OBRAS
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações (Ficha í35)...............
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
cóDtco DE APLtcAÇÃo: 01 1o - Gerat

..R$40.000,00

08 - DEPARTAMENTO SERVTÇOS PúBUCOS
01 - MANUTENÇÃO DIRETORIA E DEPENDÊNChS
15.451.0070.1.043 - RESTRUTURAÇÃO TERM|NA, RECUPERAÇÃO E |NSTA|-AÇÃO DE
PONTO
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 139).........R$ 30.000,00 ,

FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
cóDtco DE APLtcAÇÃo: oi 1o - Gerat

09 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE
O,t . MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E DEPENDÊNCAS
í0.s01.0079.2.066 - GESTÃO DO SUS
3.3.90.30 - Material de Consumo (Ficha 175)........ ......R$3.000,00 /

FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: o31o - saúde cerat

09 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE
03 - ATENÇÃO BÁS|CA
í O.3Oí .0079.2.1 23 - NÚCLEO DE ATENDIMENTO INTEGRADO - NAI
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações (Ficha 207)
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 0310 - Saúde Gerat

R$ 15.000,00

R$5.000,00 ,

09 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE
05 - VIGIúNCIA EM SAUDE
1 0.305.0079.2.027 - VGtúNCtA EptDEMtOLÓctCA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 268)..............R$ 10.00
FONTE DE RECURSO: 0í -Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 0310 - Saúde Gerat

09 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE
08 - BLOCO DE INVESTIMENTO
í0.305.0079.1.030 - sERVtÇO DE VER|F|CAÇÂO DE óB|TO
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha 293).......
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 0310 - Saúde Gerat
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'r0 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
01 - MANUTENÇÃO DIRETORIA E DE EDUCAÇÃO E DEPENDÊIICNS
12.361.0078.2029 - MANUTENÇÃO On OtnerORlA DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha 315)........................R$ í0.000,00 ,
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
CÓDlcO DE APLICAÇÃO: 0200 - Educação Gerat

,IO- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
01 - MANUTENÇÃO D|RETOR|A E DE EDUCAÇÃO E DEPENDÊNC|AS
12.361.0078.2030 - MANUTENÇÃO ENSTNO - PESSOAL DE ApOtO
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 324)..............R$ 10.000,00 ,/
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
cóDlco DE ApLtcAÇÃo: 0200 - Educação Gerat

1'1 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
01 - MANUTENÇÃO D|RETOR|A E DEPENDÊNCAS
27.812.0075.1.O08 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL|AÇÃO DE pOLtESPORTIVO
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações (Ficha 471)........ ..R$ 3.500,00 !
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
cóDtco DE APLtcAÇÃo: oí 'to - Gerat

í í - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, RECREAÇÁO E LAZER
01 - MANUTENÇÃO D|RETOR|A E DEPENDÊNC|AS
27.812.0075.2.043 - MANUTENÇÃO DA D|RETOR|A DE ESPORTE E |-AZER
3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticâs, Científicas (Ficha 478)..........
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
cóDtco DE APLtcAÇÃo: o11o - Gerat

R$ 4.000,00 ,'

'16 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVTMENTO SOCTAL E HABTTAÇÃO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08,244.0080.2.055 - CREAS-CENTRO DE REFERÊNCA ESPECIAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 608)..............R$ 15.000,00 ,

FONTE DE RECURSO: 0í - Tesouro
CÓDlcO DE APLTCAÇÂo: 05't0 - Assistência cerat

16 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVTMENTO SOCTAL E HABTTAÇÃO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNC|A SOCIAL
08.244.0080.2.069 - CENTRO DtA DO TDOSO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo (Ficha 647).................R$ 10.000,
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
CÓDlcO DE APLTCAÇÃO: 05í0 - Assistência Geral

16 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVTMENTO SOCTAL E HABTTAÇÃO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0080.2.069 - CENTRO DtA DO TDOSO
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha 648)..............R$ 5.000,00 '
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
CÓDIGO DE APLTCAÇÃO: 0510 - Assistência Gerat

17 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.601.0069,2.059 - MANUTENÇÃO DA DtRETOR|A DE AGRTCULTURA E ME|O AMBTENTE
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3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 662)
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 011o - Gerat

.R$ 59.000,00 '/

17 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - MANUTENÇÂO DA DIRETOR]A DE AGRICULTURA E ME]O AMBIENTE
20.601.0069.2.059 - MANUTENÇÃO DA DIREToRIA DE AGRIcULTURA E MEto AMBIENTE
3.3.90.36.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física (Ficha 667)....................R$ s.ooo,oo /

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE APLtcAÇÃo: 01 1o - Geral

18 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA
0í - MANUTENÇÃO DA D|RETORIA E DEpENDÊruCrnS
06.122.0081.2.067 - MANUTENÇÂO DA SEGURANÇA púBLtCA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 692)...........R$ 3O.OOO,OO 

)

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóoloo DE ApLtcAÇÃo: 01 1o - Gerat

18 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA
01 - MANUTENÇÃO DA D|RETORIA E DEpENDÊruCnS
06.122.0081.2.067 - MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PUBL|CA

1!,9!!2 90 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha 694).......... ..R$ 3.OOO,OO t

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 01 1o - Gerat

18 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA
02 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
06. 181 .0068.2.046 - GUARDA MUNtCtpAL
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDrco DE ApLtcAçÃo: 01 1o - Gerat

(Ficha 702)............R$ 1 5.000,00 z

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às
alterações ora implementadas.

AÉ. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 30 DE SETEMBRO DE 2021,

APROVADO
gm-!7Discussão porj5.fty_
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RO BARISON

Presidente

Presidente
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROCESSO N" 196/2021

PROJETO DE LEI N' 109/2021

REGIME DE TRAMrraçÃo: TIRGENTE

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Intemo da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereador(a) #,i""'"*&i"
o

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 04 de outubro de 2021

ELISANGE RO
Presidente

d h
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PODER LEGNSI,dTIVO

PARECER RELATOR ESPECIAL

Projeto de lei no. í 0912021 - Dispõe sobre a abertura de acrédito
adicional suplementar, e dá outras providências.

lnteressado: Pode r Executivo Municipal

1. Do Relatório

Parecer quanto aos aspectos de legalidade, juridicidade,
constitucionalidade e técnica legislativa do projeto de Lei em
epígrafe.

Tratâ-se de projeto de lei no qual o poder Executivo local
pretende autorização para abertura de crédito adicional suplementar
destinado à adequanção do orçamento vigente, e objetivo garantir os
empenhos referente a folha de pagamento e encargos.

2..Dos Fundamentos

consideram-se créditos adicionais, como preceitua o artigo 40
da Lei 4.320164, "as autorizações de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de orçamento". De conformidade
com o artigo 41 do mesmo diploma legal, os créditos adicionais
dividem-se em:

"l - s,uolementares, ouando se destinem a reforçar dotação
orçamentária" e

"ll especiais os a não
tido dotação orçamentária específica,,.

1

Edifrcio'Dra. Esther de Figueiredo Feúaz.'
haça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP 13730-047 - Mococa -SP

Telefone : (19) 3656-0002 - Email : contato@mococa.sp.leg.br

www.mococa.sp.leg.br
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O projeto de Lei em tela pretende, justamente, abertura de
créditos adicionais do tipo "suplementares", visto que destinba-se a
reforcar dotação orçamentária. No mesmo sentido, preceitua o artigo
42 da mesma norma que os créditos adicionais serão autorizados
por Lei e abertos por Decreto do Poder Executivo. A Constituição
Federal estabelece, em seu artigo 167, v, vedação para abertura
de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e, ainda, sem índicação dos recursos correspondentes.

Pois bem, tecidos os apontamentos Íniciais, voltemo-nos ao
projeto de lei em referência: Está em acordo com as normas geraÍs
de contabilidade pública estão listadas, sobretudo, na Lei Federal
4.320164, a qual determina, em seu artigo.46:

'Art. 46. O ato que abrir crédito adicionat indicará a
importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa,
até onde for possível."

No caso em análise, o projeto de lei em referência átendeu às
exigências legais, discriminando adequadamente as despesas
criadas (com sua respectiva indicação individual) e apontando a
receita (necessária e suficiente) para sua cobertura. Ademais versa
aludida legislação que: rr

Art. 43. A abertura . dos créditos suplernentarês e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a
despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 70 ConsiderarTr-se recursos para o fim desúe artigo, desde
que não comprometidos: (...)

ll - os provenienÍes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

- 
Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Rrraz.' '

haça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP 13730-047 - Mococa -SP
Telefone : (19) 3656-0002 - Email : contato@mococa.sp.leg.br

?

\

www.mococa.sp.leg.br
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Relator a Es

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz.?

haça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP 13730-047 - Mococa -SP

Thlefone : (19) 3656-0002 - Email: contato@mococa.sp.leg.br

3

www.mococa.sp.leg.br

Por estes fundamentos, entendemos que o projeto de Lei em
Referência é legal e constitucional, além de atender aos requisitos
constitucionais e legais relativos à matéria, bem como os
princípios gerais da Administração Pública e demais normas de
Direito Financeiro.

Ressaltamos, também, que o projeto está redigido em boa
técnica legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade, não
havendo nenhuma violação reflexa ao ordenamento jurídico,
sobretudo porque está demonstrada a presença da moralidade
administrativa, conforme se depreende da mensagem de
justificativa.

3. Da ConclusãoA/oto

Pelo exposto, opinamos pela legalidade, constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do projeto de lei n.o 109t2021,
tendo em vista a observância das disposições constitucionais' e
legais pertinentes, estando apto à tramitação e deliberação
plenária.

'É o parecer, s.m.j.

Mococa, 04 de outubro nde 2021.
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PODER LEGISIATIVO

YOTACAO NOMINAL

32" spssÃo ononvÁRlA - r 8' LEGISLATURA -
t" pgRÍo»o

spssÃo

DATA
sonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

:0411012021
l9;00

: MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LE! NO 109/2021

: 1^ DISCUS

\-.,

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA x
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ X
a
J- BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH Y

5 ELISÂNGELA M. M. BREGANOLI x
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES x
7- JOSE ANTÔNIO SOUSA X
8- JOSE ROBERTO PEREIRA \

9- luÍs FERNANDo Dos sANTos x
10- NILTON CESAR GREGHI X
11- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS

X

PAULO SERGIO MIQUELIN x

PRTSCILA GONÇALVES x
t4- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

X

15- THIAGO JOSE COLPANI (

TOTAL::::::::

ryffi

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATryO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

r(

lo Secretário

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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SESSÃO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

VOTA oNo

: t" snssÃo ExrRAononqÁnlA - 18' LEGISLATURA -
t " pgnÍo»o
:0411012021
: 19;00

: MAIORIA ABSOLUTA
: PROJETO DE LEI No 10912021
: 2" DISCUS o

1202t

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA x
1 ADzuANA PERIANEZ RUIZ x
a
J- BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH x
5 ELISÂNGELA M. M. BREGANOLI .ft

6- GUILHERME DE SOUZA GOMES x
7- JOSE ANTÔNIO SOUSA X
8- JOSE ROBERTO PEREIRA X

9- LUÍS FERNANDO DOS SANTOS x
10- NILTON CESAR GREGHI X
11- PAULO CESAR RODRTGUES DOS

SANTOS
d

t2- PAULO SERGIO MIQUELIN K

13- PRISCILA GONÇALVES Á

t4- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

x,

15- THIAGO JOSE COLPANI v
TOTAL:::::::::::::::

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TryO

jRESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

1o Secretário

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número Data

2qs1 04110t2021

Rubrica

q

Í-r'e
REQUERIMENTO NO bb) 12021.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais eapós a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidãde da f,ropositura,requerem regime de urgência Especial para a seguinte matéria:

1' PROJETo DE LEI No 109/2021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

2' PRoJETO DE LEI No 110t2021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências. . ç :t .i\(,

-.,.\L-
3' PRoJETo DE LÊIXJ" 10/2021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison - Altera a Lei comprementar no. s51 de 14 de jurho de 2021

Plenário Venerando Ribe , 27 de setembro de 2021.
/\rl', /. L
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAÇÃO nOwilNAL
SESSÃO
DATA
HORARIO

QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

32" SESSÃO oRotruÁRrR - 184 LEGISLATU RA -1O PE
04 DE RO DE

19

MAIORIA

tco.
12021

UER SOLIC DO IA ES

VEREADORES
ABSTENçÂo

1- IANA DA SILVA
2- IANAADR PERIAN RUEZ
3- B NO ANTON oI MODE RAES
4- CLAYTON D INO B H x
5- EL Mp.Z,I
6- GUILH E

J SO COBRA
8- ERTO PEREOS
9- LUIS FERNAN

THAI
SANTOS - TIDIDO DOS k

10- NILTON
BATATA

HI - PROFESSORGREG
X

11- RODRIGUES DOS
SANTOS. PAULO
PAULO SAR x

12- PAULO S MI ELIN
13- PR GON
14- ROSELI APAREC IDA FAUSTINO

BAT TUTI
15- THIAGO

MI GTGE

RESULTADO
Votos Favoráveis
Votos Contrários
Ausentes
Abstenções
Total

{t

1o Secretário
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROTOCOLO

REeuERTMENTo N" f,ío6 12021 .

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposiçÕes Regimentais
e após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura,
requerem convocação de Sessão Extraordinária para a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI No 10912021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicionalsuplementar,
e dá outras providências.

2. PROJETO DE LEI No 11012021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicionalsuplementar,
e dá outras providências. "-,.í.{-

-, çtÀ§ \-rtY\/' 
-

3. PROJETO DE LEi/trt" 10t2021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Altera a Lei Complementar no. 551 de 14 de julho de 2021

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 04 de outubro de 2021.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAÇÃO nOUilNAL
sessno qA LEGISLATURA.lO P oDo

DE DE2021

sessÃo
DATA

HORARIO

QUORUM
unrÉnn
TURNO
PROTOCOLO

:19HORAS.
MAIORIA

CA
12021

\-

RESULTADO
Votos Favoráveis
Votos Contrários
Ausentes
Abstenções
Total

i(

VEREADORES
FAvoRÁvEL ABSTENçÃO

1 ADRIANA SILVA
2- RIANAAD PERIAN RUEZ tz
3- IBRAS LI NO IANTON DEo SMORAE
4- LAYTONC D IV NI o BOCH
Ã

E GELA MAZIERO
6- GUI ERME GOMES
7- USA -to DA
8- JOS ROBERTO P lRA - BOB
9- LUIS FER

THAI
NANDO DOS SANTOS - TIDI x

í0- - PROFESSORGREGHINILTON C x
11- PAULO

SANTOS -
RODRIGUES DOSC

LO
12- PAU LINRG o
13- PRISCILA
14- DA FAUSTINO

TI
ROSELI APARECI

15- THIAGO J C I

m @



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

.lurócRaFo N' guzozr
PROJETO DE LEI N" 109/202I

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

suplementar, e dá outras providências ".

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococ4 Estado de São Paulo, autorizado

a abrir Crédito Adicional SuplementaÍ no orçamento do exercicio Íinanceiro de 2021, no

valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), observadas as seguintes

classifi cações institucional, funcional programática e econômica:

08 - DEPARTAMENTO DE SERVrÇOS PÚBLICOS

ol - MANUTENÇÃO DRETORTA E DEPENDÊNCTAS

1 5.45 I . 0070. 2.0 1 1 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLTCOS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (Ficha 148)............R$

280.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

cóDIGo DE APLICAÇÃo: ol lo - Geral

AÍt. T - O valor do Credito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com os

recursos financeiros provenientes das anula@es parciais das seguintes dotações do

orçamento vigente.

04 - ASSESSORIA TI]RÍOICI,

01 - MANUTENÇÃo ASSESSORTA JURbTCA E DFIENDÊNCTAS

04.122.0065.2.003 - MANLTTENÇÃO OO DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA

JURIDICA

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha

I c/)t9EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz'
Praça Marecfial OeodoÍo, 26 - Cêntro - CEP: 13.730.047 - Mococa/SP

Telefonê (19) 365G0002 - www.mococa. sp.leo.br Y(



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

PROJETO DE LEI N" 1O9I2O2I

42) ... . . .......R$l.soo,oo

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

coDlco DE nPltceçÃo: ol lo - Gerat

06 -DErARTAMENTo DEFTNANÇAs B oBpBNoÊNcIes

0l - MANUTENÇÃo onprorue B nnpeNoÊNcIes

04.123.0066.2009 - MANI-rrENÇÃo oa om,rrorua DE FINANÇAS

3.3.90.30.00 - Material de Consumo (Ficha 98)..........

5.000,00

FONTE DE RECIIRSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0110 - Geral

06 _ DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E DEPENDÊNCIAS

OI - MANUTENÇÃO DRETORIA E DEPENDÊNCIAS

04.t23.0066.20O9 - MANUTENÇÃO Oe pm.BroRIA DE FINANÇAS

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria (Ficha 100)........

1.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0110 - Geral

07 -DMARTAMENTO DE OBRAS

01. MANUTENÇÃO DIRETONA E DEPENDÊNCIAS

Ls.452.0062.2.010 - MANUTENÇÃO DA DnETORIA DE OBRAS

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

r35)............................. ....... ...R$40.000,00

FONTE DE RECLIRSO: 01 - Tesouro

cóDlco DE APLICAÇÃo: ol lo - Geral

.R$

(Ficha

2

//7w

Ediflcio 'Dra. Estheí de Figuoirêdo FeÍrâz'
Praçâ Marêchal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Mococa/SP

Telefone ( 19) 365ê0002 - www.mococa.sp. Ieq.br

AUTOGRAFO N'9II2O2I
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

AUTÓGRAFO N'91/2021
PROJETO DE LEI N" IO9/2021

08 - DEPARTAMENTO SERVIÇO S ?t"lBLrCOS

0l - MANUTnNçÃo DTREToRIA E DEpENDÊwctls

15.451.0070.1.043 RESTRUTUmÇÃo TERMINA,

TNSTALAÇÃo op PoNTo

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

30.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

coDlco DE APLICIçÃo: ol lo - Geral

npcuppnaÇÃo E

(Ficha 139).........R$

\-

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

0t - MANUTENçÃO OO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE E DEPENDÊNCnS

10.301.0079.2.066- GESTÃO DO SUS

3.3.90.30 - Material de Consumo (Ficha

175)........... ...........R$3.000,00

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

coDIGO DE APLICAÇÃO: 0310 - Saúde Geral

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

03 - ArENÇÃO nÁSrCe

IO.3OI.OO7,.2.I23 _ NUCLEO DE ATENDIMENTO INTEGRADO _ NAI

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações (Ficha 207)..........

15.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

coDIGO DE APLICAÇÃO: 0310 - Saúde Geral

R$

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

05 - VIGILÂNCLq. EM SAUDE

@

@
J dEdifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP. 13.73G,047 - MococalSP
Telefone ( 1 9) 365S0002 - www. mococa. sp. legbr



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

AUTÓGRAFO l\',914021
PROJETO DE LEI N" IO9/2021

r 0. 3 0 s. 007 s.z.0z7 - vtcu,ÂNcrA EpIDEMIoLocICA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 268).

10.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0310 - Saúde Geral

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

08 _ BLOCO DE IN\IESTIMENTO

10.305.0079.1.030 - sERvrÇo DE VERTTICAÇÃo op oBrTo

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

293).........................R$5.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODICTO DE APLICAÇÃO: 0310 - Saúde Geral

10 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

OI - MANUTENÇÃO ONBTORIA E DE EDUCAÇÃO E DEPENDÊNCIAS

12.361.0078.2029 - MANUTENÇÃO »A DTRETORIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha 315)..............

10.000,00

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0200 -Educação Geral

IO _ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

01 _ MANUTENÇÃO DIRETORIAE DE EDUCAÇÃO E DEPENDÊNCIES

12.361.0078.2030 - MANUTENÇÃO ENSINO - PESSOAL DE APOrO

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 324)....

10.000,00

.RS

(Ficha

.R$

.RS

4

@

EdifÍcio'Dra. Esther de Figueiredo Fenu"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ( 1 9) 365S0002 - www. mococa. sp. leq. b,r
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISI-ATTVO

AUTOGRAFO N'9I/202I
PROJETO DE LEI N" IO9/202I

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

coDIGO DE erUC,RçÃO: 0200 - Educação Geral

r l - DErARTAMENTo DE EspoRTE, nrcnraçÃo ELAar.
01 - MÂNLTTENÇÃO Onr"rOrra E DEpEN[Ér\rCrAS

zi.tt2.oo7s.r.o0l - coNsrnuçÃo, REFoRMA r etvmrnçÃo
POLIESPORTTVO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações (Ficha 471)........

3 500,00

FONTE DE RECLJRSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 01lo - ceral

16 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ITABTTAÇÃO

06 _FUNDO MUMCIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0080.2.055 - cREAS{ENTRo or nnrrnÊllclA ESpECIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica @icha 608).........

15.000,00

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

R$

DE

DE

R$

1 1 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, RECREAÇÂO ELAZER

0l - MANUTENÇÃO pnErORre E DEPENDÊNCTAS

27 .812.0075 2.043 - MANUTENÇÃO DA DR.ETORIA DE ESPORTE E LAZER

3.3 90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, CientíÍicas @icha 478)...............R$

4.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0110 - ceral

&

M
)

çEdiÍTcio 'Dra. Eslher de Figueirodo Fenaz'
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

TolsÍonê (19) 3ô5S0002 - www.mococa.sp.leo. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TIVO

AUTOGRAFON" 9II2O2L
PROJETO DE LEI N" IO9/2021

CODIGO DE ^lrr.lceçÃo: 0510 - Assistência Geral

16 _ DEPARTAMENTO DE DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL E HABTTIÇÃO

06 -FUNDo MUNICIpAL De esslsrÊNcIA socIAL

08.244.0080.2.069 - CENTRO DrA DO IDOSO

3.3.90.30.00 - Material de Consumo (Ficha 647).............

10.000,00

FONTE DE RECIIRSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0510 -Assistência Geral

R$

16 - DEPARTAMENTO DE DESE}WOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

06 _ FUNDo MUNICIPAL DA ASSISTÊNCTA SOCIAL

08.2,14.0080.2.069 - CENTRO DIA DO IDOSO

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Ficha 648)..............R$

5.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃo: 0510 -Assistência Geral

17 -DEPARTAMENTO DE AGRICULTI,IRAE MEIO AMBIENTE

OI _MANUTENÇÃO DADIRETORIA DE AGRICULTURAE MEIO AMBIENTE

20.601.0069.2.059 - MANUTENÇÃO DADP.ETORIA DE AGRICLILTURA E MEIO

AMBIENTE

3.3.50.43.00 - Subvenções §ociais

59.000,00

FONTE DE RECLJRSO: 0l - Tesouro

CoDIGO DE APLICAÇÃo: ol lo - Geral

(Ficha 662). .. ..R$

6

@

EdifÍcio'Dra. EsthêÍ de Figueirêdo FsrÍaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Moc$calsP

Telefonê (1 9) 3ô5ô0002 - www.mococa.sp. leo.br
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Câmara Munlclpal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

AUTÓGRAFO N' 9{^NOzL
PROJETO DE LEI N" 10912021

17 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA EMEIO AMBIENTE

01 - MANUTENÇÃo oa onnrorua DE AGRICULTURA E MEIo AMBIENTE

20.60t.o069.2.059 - MANUTENÇÃo on om.nronrA DE AGRTCULTURA E MEro

AMBIENTE

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica (Ficha 667)....... .. .......R$

5.000,00

FONTE DE RECLIRSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0110 - ceral

18 - DEPARTAMENTO DE SEGLIRANÇA PLJBLICA

01 - MANUTENÇÃo DA DIREronrn p ospENDÊI.IctAs

o6.rz2.oo8t.2.o67 - MANUTENÇÃo oe secuReNÇe púgrtca

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (Ficha 692)

30.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0l l0 - Geral

18 _ DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA

02 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL

R$

R$

,@

@

EdifÍcio 'Dra. Eslhêr de Figueiredo Fênaz'
Praça Marechal Dêodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13.73G047 - Mococa,/SP

Telefone (19) 365G0002 - www.mococa.so.leo. br

,1 h

l8 - DEPARTAMENTO DE SEGITF"ANÇA PUBLICA

01 - MANUTENÇÃO Oa nrnrrOnrn s onpEoÊNcms
06.122.0081.2.067 - MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLTCA

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha 694)........

3.000,00

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0l 10 - Geral

ç4



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÂTTVO

PROJETO DE LEI N" 1,0912021

06- 1 8 I.0068.2-M6 - GUARDA MT]NICIPAL

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.000,00

FONTE DE RECLjRSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: ol lo - Geral

@icha 702). .R$

ArL 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Execúvo fica aúorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococl, 5 de outubro de 2021.

ELISÂNGELA MAZINI

Presidente

CLA N DIVINO BOCH

l" Secretário

PRISCILA

2" Secretária

Edifleio'Dra. Esther de Figueiredo Fenal
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365ê0002 - www. mococa.sp.leo. bÍ

t{ )-

AUTOGRAFO N" 9II2O2L

BREGANOLI
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CÂN{ARA MUMCIPAL DB MoCoCA
PODER LEGISIATIVO

Mococa, 5 de outubro de2A2l

OFÍCIO N' 194 12A21 /CMIVÍGAB

A Sua Excelência o Seúor
Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro, no 44
13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de lei aprovados

\- Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos para as deüdas providências, cópia do expediente aprovado por esta Casa
de Leis, em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n' 9012A21, referente ao Projeto de Lei n' fiADüZ1 (de autoria do
Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de credito adicional
suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 4 de outubro de
202t.

2. Autógrafo no 9112021, referente ao Projeto de Lei no 10912021 (de autoria do
Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a aberírra de credito adicional
suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 4 de outubro de
2021.

3. Autógrafo no 9212O21, referente ao Projeto de Lei Complementar no 10/2021
(de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Altera a Lei Complementar no 551,
de 14 de Julho de 2O2l ." , aprovado em sessão extraordinária no dia 4 de outubro de Z02l .

Atenciosamente,

-'"4tt
ELISÂNGELA MAZIM MAZIERO

Presidente

VÚILTTA FERRACCIOLLI

Secretárh Exeq,üE do GabinetÉ

s i tclz*
Edifício'Dra. Esther de Figueiredo Fenat
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